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• FUNDAÇA0 DE PREVIDENCIA 

COMPLEMENTAR DO 

SERVIDOR PIMLICO FEDERAL . 	. 
PODER EXECUTIVO 

PORTARIA N° 	/DIRAD/Funpresp-Exe, de 22 de novembro de 2017 

Designa Pregoeiros e Equipe de Apoio. 

A DIRETORA DE ADMINISTRAÇÃO DA FUNDAÇÃO DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR DO SERVIDOR PÚBLICO FEDERAL — FUNPRESP-EXE, no uso de suas 
atribuições, com fundamento no artigo 55 do Estatuto desta Fundação, aprovado pela Portaria 
DITEC/PREVIC/MPS n° 604, de 19 de outubro de 2012, na Resolução do Conselho Deliberativo 
n° 1, de 30 de novembro de 2012, que aprovou o Plano de Cargos e Salários desta Fundação, na 
Resolução do Conselho Deliberativo n° 33, de 30 de junho de 2014, que aprovou a Politico. de 
Alçadas desta Fundação, resolve: 

Art. 1° - Designar como Pregoeiros Oficiais e membros da Equipe de Apoio, de 
acordo com o Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000, com a Lei n° 10.520, de 17 de julho de 
2002 e com o Decreto n° 5.450, de 31 de maio de 2005, os empregados abaixo relacionados: 

PREGOEIROS OFICIAIS 
João Batista de Jesus Santana, CPF n° 245.446.201-04 
Giuliane Braga Lourenço, CPF n° 037.349.451-35 

EQUIPE DE APOIO 
João Batista de Jesus Santana, CPF n° 245.446.201-04 
Ricardo Rodrigues Batista Neves Sampaio, CPF n° 037.241.531-80 
Priscilla Luz Otoni, CPF n°006.778.201-94 
Giuliane Braga Lourenço, CPF n° 037.349.451-35 
Ana plia Sousa Fernandes, CPF n° 036.032.801-64 

Att. 2° - Fica revogada a Portaria n° 30/2017/DIRAD/Funpresp-Exe, de 12 de maio 
de 2017. 

Art. 30  - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura. 

MARILENE FERRARDLUCAS—ALVES FILHA 
Diretora de Administriao 
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